
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  INDICAÇÃO Nº 724/2021 

  Sr. Presidente 

  Srs. Vereadores 

 

  INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao PODER EXECUTIVO, para que 

juntamente com a SAEV AMBIENTAL, promova estudos técnicos no sentido de que seja reduzido ao 

mínimo possível a cobrança referente a tarifa de esgoto caso seja aprovado o Projeto de Lei 

Complementar nº 13/2021 que “Institui a Taxa de Resíduos Sólidos – TRS”, no intuito de compensação 
financeira aos munícipes. 

  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de julho de 2021. 

 

  MEIDÃO 
  Vereador 
 

  JUSTIFICATIVA 
 

 Considerando que fora protocolado nesta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar nº 

13/2021 que “Institui a Taxa de Resíduos Sólidos – TRS” destinada a custear os sérvios específicos e 
divisíveis de coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e 

domiciliares, de fruição obrigatória, prestados em regime público no Município de Votuporanga. 

 Considerando que referido serviço específico, desde o ano de 2010 já vem sendo custeado com 

os valores oriundos da tarifa de água e esgoto cobrada de todos os usuários do serviço de água pela 

SAEV Ambiental.  

 Considerando que com a aprovação pela Câmara Municipal de referido PLC o qual cria novo 

tributo, referido valor ora já cobrado nas contas de consumo de água irá sobrar nos cofres públicos, 

razão esta, que no intuito de desonerar um pouco os munícipes, seria prudente e de bom grado, que o 

Chefe do Poder Executivo, juntamente com o Superintendente da SAEV Ambiental reduzisse o valor 

cobrado dos munícipes a título de tarifa de esgoto. 

 Considerando também que referido valor ora cobrado indistintamente de todos os municies 

trata-se de “PREÇO PÚBLICO”, sendo assim, não haveria nenhum óbice jurídico e/ou legal para que o 

mesmo seja devidamente reduzido. 

 Considerando que a presente propositura vem de encontro aos anseios de nossa população que 

nos procuraram diariamente na Câmara Municipal. 

  Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a 

gestão democrática da cidade. 

  Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao PODER 
EXECUTIVO, para que juntamente com a SAEV AMBIENTAL, promova estudos técnicos no sentido de 

que seja reduzido ao mínimo possível a cobrança referente a tarifa de esgoto caso seja aprovado o 

Projeto de Lei Complementar nº 13/2021 que “Institui a Taxa de Resíduos Sólidos – TRS”, atendendo os 

anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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